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(Do Sr. Carlos Bezerra) 
 

Inclui § 10 ao art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, dispondo sobre o não 
afastamento da incidência dos §§ 6º e 8º do mesmo artigo em caso de 
morte do empregado. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a viger acrescido 

do seguinte § 10: 

“Art. 477. ............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 10.  A morte do empregado não afasta a aplicação das 
multas previstas no § 8º deste artigo, por decorrência de 
descumprimento dos prazos estabelecidos no § 6º deste artigo, 
devendo o empregador, em caso de dúvida quanto a quem 
deva pagar as verbas rescisórias devidas, ajuizar ação de 
consignação em pagamento para afastar a mora. (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

O texto da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, é omisso quanto ao conteúdo tratado 

nesta proposição legislativa. 

De fato, a questão tem sido tratada pela jurisprudência 

produzida pelo Judiciário do Trabalho, da qual, data vênia, ousamos discordar. 

O Tribunal Superior do Trabalho – TST, conforme notícia 

divulgada pelo jornal Correio Braziliense, em seu suplemento ‘Direito & Justiça’, de 

13 de julho deste ano, 

“considerou que a multa imposta pelo artigo 477 da CLT 
não incide em caso de rescisão do contrato de trabalho por 
morte do empregado, ou seja, o atraso, sem motivo justificado, 

no pagamento das verbas rescisórias, não é aplicável quando 
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o contrato de trabalho é extinto em razão do falecimento do 
obreiro”. 

A redação dos §§ 6º e 8º do art. 477 do texto consolidado 

assim dispõem, in verbis: 

§ 6º O pagamento das parcelas constantes do instrumento de 
rescisão ou recibo de quitação deverá ser efetuado nos 
seguintes prazos: 

a)até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou 

b) até o décimo dia, contado da data da notificação da 

demissão, quando da ausência do aviso prévio, indenização do 
mesmo ou dispensa de seu cumprimento. 

(...) 

§ 8º A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará 
o infrator à multa de 160 BTN, por trabalhador, bem assim ao 
pagamento da multa a favor do empregado, em valor 
equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice 
de variação do BTN, salvo quando, comprovadamente, o 
trabalhador der causa à mora. 

Ressalta da leitura dos dispositivos acima que o não 

pagamento das verbas rescisórias até o primeiro dia útil imediato ao término do 

contrato, ou até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando 

não há aviso prévio, implica multa no valor de um salário em favor do trabalhador 

(aos sucessores no caso de morte, por força do art. 1.784 do Código Civil brasileiro). 

A CLT não distingue, para os fins do art. 477, as causas 

ensejadoras do término do contrato de trabalho que culminariam por desencadear a 

exigência da observância dos prazos contidos no § 6º, e, no caso de 

descumprimento, das multas previstas no § 8º. 

Não é demais recordar que, no caso de morte do trabalhador, 

os seus sucessores assumem a titularidade dos créditos trabalhistas devidos pela 

respectiva rescisão, por força da sistemática civilista vigente. Se outra fosse a causa 

da rescisão, indiscutível seria a incidência sem qualquer restrição dos dispositivos 

sob comento, porque, então, prejudicar os sucessores! 
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E não se traga em defesa do afastamento dos conteúdos dos 

parágrafos do art. 477 da CLT a alegação de incerteza quanto a quem se deva 

pagar as respectivas verbas rescisórias, já que o sistema jurídico processual já 

disponibiliza o manejo de ação de consignação em pagamento para afastar 

discussões sobre configuração de mora do devedor. 

Essas as razões que julgamos fundamentadoras da proposição 

legislativa que ora submetemos à apreciação desta Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2009. 

 

Deputado CARLOS BEZERRA  

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

 

Art. 477.  É assegurado a todo empregado, não existindo prazo estipulado para a 

terminação do respectivo contrato, e quando não haja ele dado motivo para cessação das 

relações de trabalho, o direito de haver do empregador uma indenização, paga na base da 

maior remuneração que tenha percebido na mesma empresa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 1º  O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de 

trabalho, firmado por empregado com mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido quando 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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feito com a assistência do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do Ministério do 

Trabalho e Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 

26/6/1970) 

§ 2º  O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa 

ou forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao 

empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às 

mesmas parcelas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 3º  Quando não existir na localidade nenhum dos órgãos previstos neste artigo, a 

assistência será prestada pelo Representante do Ministério Público ou, onde houver, pelo 

Defensor Público e, na falta ou impedimento destes, pelo Juiz de Paz. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 4º  O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado no ato da 

homologação da rescisão do contato de trabalho, em dinheiro ou em cheque visado, conforme 

acordem as partes, salvo se o empregado for analfabeto, quando o pagamento somente poderá 

ser feito em dinheiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 5º  Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo anterior não 

poderá exceder o equivalente a um mês de remuneração do empregado. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 6° O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de 

quitação deverá ser efetuado nos seguintes prazos:  

a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou 

b) até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da 

ausência do aviso-prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 7° O ato da assistência na rescisão contratual (§§ 1° e 2°) será sem ônus para o 

trabalhador e empregador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 8° A inobservância do disposto no § 6° deste artigo sujeitará o infrator à multa 

de 160 BTN, por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em 

valor equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo 

quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

7.855, de 24/10/1989) 

§ 9º  (VETADO na Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

 

Art. 478.  A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado 

será de 1 (um) mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou 

superior a 6 (seis) meses. 

§ 1º  O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é 

considerado como período de experiência, e, antes que se complete, nenhuma indenização 

será devida. 

§ 2º  Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terá por base 25 (vinte 

e cinco) dias. (Vide art. 7º, XIII da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 3º  Se pago por hora, a indenização apurar-se-á na base de 200 (duzentas) horas 

por mês. (Vide art. 7º, XIII da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 4º  Para os empregados que trabalhem à comissão ou que tenham direito a 

percentagens, a indenização será calculada pela média das comissões ou percentagens 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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percebidas nos últimos 12 (doze) meses de serviço. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º  Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, a indenização 

será calculada na base média do tempo costumeiramente gasto pelo interessado para 

realização de seu serviço, calculando-se o valor do que seria feito durante 30 (trinta) dias. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1.784. Aberta a sucessão, a herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros 

legítimos e testamentários. 

 

Art. 1.785. A sucessão abre-se no lugar do último domicílio do falecido. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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